AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003915774 (187501)

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROPONENTE: SINDICATO DA HOTELARIA, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES 

                           DA REGIÃO DAS HORTÊNCIAS

REQUERIDOS:  MUNICÍPIO DE GRAMADO E CÂMARA MUNICIPAL DE GRAMADO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL, DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO, QUE AUTORIZA O PREFEITO A EFETUAR A COBRANÇA DE VALORES DECORRENTES DA EMISSÃO E CÓPIA DE DOCUMENTOS EXPEDIDOS PELO PODER EXECUTIVO E SOLICITADOS POR TERCEIROS.  A circunstância de ser a lei meramente  “autorizativa” não afasta o fato de que está ela a dispor sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Executivo. É a Constituição que fixa o que compete ao Executivo, não cabendo à lei invadir tal competência constituinte para autorizar o Poder Executivo a agir.  Afronta aos artigos 8º, 10, 82, inciso  VII, da Constituição Estadual. Procedência da ação.

1. Trata-se de Ação direta de Inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DA HOTELARIA, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DA REGIÃO DAS HORTÊNCIAS contra o artigo 1º da Lei nº 1.875/2001, do MUNICÍPIO DE GRAMADO, de iniciativa do Poder Legislativo, que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a cobrança de valores decorrentes da emissão e cópia de documentos solicitados por terceiros interessados, de acordo com tabela ali descrita.

Alega o proponente, em síntese, que o fornecimento de certidões pelas repartições públicas é gratuito, independentemente do pagamento de taxas de qualquer natureza, violando, assim, o dispositivo impugnado, o artigo 5º, inciso XXX,V, “b”, da Carta Federal.

Determinado que o autor emendasse a inicial, sob pena de indeferimento, na medida em que esta não indica qual o dispositivo da Carta Estadual tido como violado (fl. 25).

Em atendimento a essa decisão, indica o proponente como violado o artigo 1o da Constituição Estadual, que adota os princípios fundamentais e os direitos individuais e coletivos reconhecidos pela Constituição Federal, combinado com o artigo 5o, da Constituição Federal.

Recebida a inicial e indeferida a liminar, salientando a decisão que duvidosa afigura-se a apontada violação de dispositivo da Carta Estadual (fl. 26).

O proponente Interpôs agravo regimental dessa decisão, que restou improvido (autos em apenso).

Notificados, manifestaram-se o Prefeito Municipal de Gramado e o Presidente da Câmara de Vereadores (fls. 34/38 e 45/48).

Citado, manifestou-se o Procurador-Geral do Estado (fls. 40/43).

2. A norma em foco, artigo 1º da Lei nº 1.875/2001, de 06 de dezembro de 2001, do Município de Gramado, tem a seguinte redação:

“Art. 1º O Executivo Municipal, fica autorizado a efetuar a cobrança de valores, decorrentes da emissão e cópia de documentos solicitados por terceiros interessados, observando o que segue:

DESCRIÇÃO
VALOR COBRADO EM

R$

Pedido de certidão negativa
10,00

Pedido de averbação 
10,00

Pedido de baixa de alvará
10,00

Pedido de cadastro de atividade (por folha)
10,00

Pedido de relatório e levantamento de IPTU por unidade 
10,00

Pedido de revisão do valor venal com recadastramentos
10,00

Emissão de guia para pagamento de ITBI, por guia
10,00

Xerox por unidade
0,30

Taxa de aprovação, construções destinadas à indústria e depósito
0,50

por metro quadrado 

Taxa de aprovação, até 100 metros quadrados
0,70

por metro quadrado

Taxa de aprovação, acima de 100 metros quadrados
1,40

por metro quadrado

Portaria 
12,00 por unidade 

Negativa de débito
12,00 por unidade

Certidão de número
20,00 por unidade

Alinhamento 
25,00 por unidade

Cadastro
20,00 por unidade

Aprovação desmembramento
50,00 por unidade

Loteamentos
200,00 por unidade

Certidão de Lotação
20,00 por unidade

(...).”

3. De início impõe sinalar que o exame sobre a constitucionalidade do dispositivo municipal vem estabelecido pelo proponente diante da garantia constitucional insculpida no artigo 5º, inciso XXXIV, letra "b" da Carta Republicana, preceito que não encontra correspondência na Constituição do Estado.

No sistema constitucional brasileiro, como sabido, não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante a Constituição Federal, isto porque adotou-se o critério da autonomia limitada dos Estados (art. 25, da Constituição Federal) estando estes obrigados a incorporar os princípios da Constituição Federal. Os Municípios, por sua vez, também possuem autonomia, ainda mais limitada, devendo sujeitar-se às Constituições Federal e Estadual e às suas próprias leis. 

Assim, violando o Município um princípio constitucional da Carta Magna, violada estará, também, a Constituição Estadual. Cabível, no caso, a declaração de inconstitucionalidade perante a Constituição Estadual pelo Tribunal de Justiça, sem afetar eventual manifestação do Supremo Tribunal Federal incidenter tantum, em caso de recurso extraordinário, já que não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante a Corte Suprema. As normas constitucionais que encerram princípios presumem-se implícitas nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais.

O vício de constitucionalidade apontado diz respeito à contradição entre a aludida Lei Municipal e a Constituição Federal.  O que deve ser entendido é que não se vislumbra, na hipótese apresentada, lesão a qualquer norma da Constituição Estadual referente à imposição de repartições públicas municipais fornecerem certidões gratuitas. Somente seria admissível ação direta de inconstitucionalidade da aludida Lei Municipal, no particular, se essa apresentasse dispositivo contrário à Constituição Estadual. 

Por outro lado, constata-se que a presente lei apresenta vício de iniciativa.

E isso porque a Lei impugnada teve origem no Poder Legislativo,  que está a autorizar o Prefeito Municipal a efetuar a cobrança de valores decorrentes da emissão e cópia de documentos expedidos pelo próprio Poder Executivo e solicitados por terceiros.

Com se vê, a lei impugnada trata de matéria exclusivamente da alçada do Poder Executivo, imiscuindo-se, assim, a Câmara de Vereadores de Gramado em atividade tipicamente administrativa, o que é vedado pelo regramento constitucional, tanto Federal quanto Estadual.

Helly Lopes Meirelles, com percuciência, abordou o tema:

“O sistema de separação de funções - executivas e legislativas - impede que o órgão de um Poder exerça atribuições do outro. Assim sendo, a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece 'regras' para a Administração; a Prefeitura as executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em 'atos administrativos', individuais e concretos. O Legislativo edita 'normas'; o Executivo pratica 'atos' segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou da Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante.” (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, pág. 519)

E prossegue, mais adiante:
“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar 'emendas supressivas e restritivas', não lhe sendo permitido, porém, oferecer 'emendas ampliativas', porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo.” (op. cit., pág. 542)

A inconstitucionalidade reside na circunstância de ter o Legislativo, ao dar início ao  processo legislativo em matéria reservada ao Prefeito, provocado, sem dúvidas, interferência em assunto próprio do Poder Executivo, em flagrante afronta ao princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (artigo 10 da Constituição Estadual); dessarte, a Câmara de vereadores extrapolou suas atribuições, pois fixar valores  de documentos a serem emitidos pelo Executivo Municipal afeta diretamente a atividade administrativa, matéria de competência exclusiva do Prefeito Municipal, conforme artigo 82, VII, da Carta Estadual, combinado com o artigo 8º  do mesmo Diploma.

Mencione-se que os princípios constitucionais, no caso o da iniciativa privativa, por se tratar de matéria de competência reservada ao Executivo, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

Por fim, impõe-se o exame do fato de ser a presente lei “meramente autorizativa”.

Com efeito, diante de todos os argumentos até aqui expostos, a única possibilidade de se afastar a inconstitucionalidade da lei impugnada seria aquela decorrente da assertiva de que ela não obriga, mas somente autoriza o Poder Executivo a parcelar imposto.

O argumento não se sustenta, contudo. A orientação pacífica dos tribunais consagra a regra constitucional restritiva da iniciativa legislativa nas hipóteses enumeradas sem essa distinção. Onde a lei não distingue, não pode o intérprete fazê-lo.

É tão rigorosa a lição da jurisprudência, consagrada no Excelso Pretório, que nem mesmo a sanção executiva tem o efeito de convalidar a lei que nasce inválida por vício de origem.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal  mantém firme posicionamento no seguinte sentido:

“...O só fato de ser autorizativa a lei não modifica o juízo de sua invalidade por falta de legítima iniciativa. Precedente, neste particular, do STF, na representação n. 686-GB. Representação procedente, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei n. 174, de 08.12.1974, do Estado do Rio de Janeiro.” (in JURISPRUDÊNCIA INFORMATIZADA SARAIVA - JUIS - Nº 10).

Sobre as leis meramente autorizativas, tece importantes considerações o eminente Desembargador Vasco Della Giustina, na obra “Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça”, editora Livraria do Advogado, 2001, pág. 168, salientando que tem prevalecido no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul a orientação no sentido de que não se pode interpretar a autorização como mero sinônimo de opção para cumprir ou não a lei, eis que tal substantivo trem o sentido e alcance de uma determinação ou imposição, para que a lei seja cumprida, não se podendo falar de lei inócua ou decorativa, ainda que dela não decorram ônus para o Executivo. Conclui que, padecendo a lei de vício de iniciativa, deve ser declarada inconstitucional.

Faz, ademais, o autor, referência ao artigo de Sérgio Resende de Barros, intitulado “Leis Autorizativas”, publicado na Revista do Instituto de Pesquisas e Estudos no 29, págs. 261/262, que traz percucientes reflexões sobre o tema:

“Insistente na prática legislativa brasileira a ‘lei’ autorizativa constitui um expediente usado por parlamentares para granjear o crédito político pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas.’

“Mediante esse tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a co-autores da obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideram tais obras e serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da iniciativa parlamentar das leis. Para, compensar essa perda, realmente exagerada, surgiu ‘lei’ autorizativa, praticada cada vez mais exageradamente. Tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar a si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. Elas constituem um vício patente.”

A corroborar tal posição, traz o autor da obra sobre o controle constitucional das Leis Municipais os fundamentos expostos pela eminente Desembargadora Maria Berenice Dias ao julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade da Lei nº 2.494/93, do Município de Santa Cruz do Sul, transcrevendo-se, por oportuno, o seguinte trecho do aresto (fls. 168/170): 

”(...)

Ainda que a norma disponha que fica o Executivo ‘autorizado’ a prestar o serviço, é evidente que se trata de uma determinação para a prestação do serviço, e, gratuitamente.”

“Assim já tive oportunidade de sustentar no julgamento da ADIn 70000063602, tendo a escassa maioria entendido que normas desse jaez não passam de mera autorização, não padecendo de inconstitucionalidade.”

“No entanto, a competência dos Três Poderes, nas diversas esferas que existem na Federação, é fixada pela ordem constitucional. Portanto, a norma agendi que determina ou autoriza o Poder Executivo a agir no âmbito de sua competência é a própria norma constitucional. Trata-se de competência legislativa constituinte e não competência ordinária, pois é a Constituição que fixa o que compete ao Poder Executivo, seja  autorizando, seja determinando sua atuação. Assim, não cabe á lei invadir essa competência constituinte para autorizar o Poder Executivo a agir, pois é a Constituição que o autoriza a agir, dando-lhe competência própria, excludente dos demais poderes. Ora, se o Poder Legislativo intenta autorizá-lo, ainda que inócua ou rebarbativamente, age inconstitucionalmente, porque está invadindo a competência constituinte que fixa a competência de ação, determinando ou autorizando a conduta para os Três Poderes.”

“A circunstância de ser a lei meramente ‘autorizativa’, e não ‘determinativa’ não elide, não suprime, não elimina o fato de estar ela dispondo – ainda que de forma meramente ‘autorizativa – sobre matéria que é reservada à iniciativa privativa do Chefe do Executivo pela Lei Orgânica municipal, a molde do que fazem o art. 82 da Constituição do Estado e art. 61, § 1º, da Constituição da República. Em suma, a natureza teleológica da lei, seja ela para ‘autorizar’ ou para ‘determinar’ não elide a inconstitucionalidade por vício de iniciativa. Trata-se de lei que mesmo quando para só autorização, invade competência privativa do Chefe do Poder Executivo.”

“De outro lado, não se pode reconhecer o direito de autorizar se não se puder reconhecer o direito de proibir, e deste, com certeza, não dispõe o legislador municipal. Quem não pode restringir também não pode conceder. Cabe alertar que, se for chancelado dito proceder, não mais se poderá obstar que proceda o Legislativo a toda e qualquer recomendação ao Executivo sobre a forma de administrar, mesmo na hipótese de a recomendação implicar aumento de despesa.”

“A expressão ‘fica o Poder Executivo autorizado a prestar ...” não significa concessão de mera faculdade ao prefeito para que proceda à prestação do serviço, tendo nítido caráter autorizativo para que assim proceda. Na linguagem legislativa autorizar tem o sentido de ordenar, e eventual desatendimento a essa quase imposição poderia, inclusive, ensejar o reconhecimento de uma postura omissiva do administrador por não praticar o ato autorizado.”

“Tal ingerência na administração ordinária invade a atividade privativa da função executiva, pois a prestação de serviços a particulares mediante a cessão de bens públicos é de iniciativa exclusiva do prefeito municipal, tanto é que o próprio Legislativo se limitou a ‘autorizar’, reconhecendo, de forma implícita, a falta de legitimidade para tanto.”

“Assim, de todo descabida a simples tentativa de autorizar o exercício de um direito, mormente quando implica aumento de despesa.”

“Finalmente, cabe gizar que, se o próprio Prefeito Municipal suscitou a inconstitucionalidade da lei, evidente que dispensa a recomendação do órgão legiferante.”

De tudo o que ficou aqui consignado, conclui-se que a lei impugnada ofende os artigos 8º, 10, 82,  inciso VII, da Constituição Estadual.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 24 de maio de 2002

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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